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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 015/2021 
b) Licitação Nrº             :            3/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 05/02/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE CAMISAS PARA UTILIZAÇÃO 

(UNIFORME) SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 00.147.268/0001-50 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CAMISA MANGA CURTA EM 
TRICOLINE FILA A FIL (67% 
POLIESTER 33% ALGODÃO) 

kalagi 60,00 R$ 82,90 R$ 4.974,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.974,00 

 
Tamboara, 05 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PROC.ADM. 03/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021 

VALIDADE: 02/02/2022 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pela 
Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade 
RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e de outro DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 03.924.435/0001-10, RUA GOV. NEY BRAGA, 4339 - CEP: 87501330  - bairro: CENTRO, 
Umuarama/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr Eduardo Jose Prando, brasileiro, portador da RG nº 46762940 PR 
e CPF 795.143.409-49,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
_02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA 
POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
lote 57: lote 57 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34325 etomidato 2 mg/ml ampola 10 ml codigo 
br0270116 

amp 200 r$ 20,44 4.088,00 cristalia 

     total: 4.088,00  
lote 60: lote 60 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36174 fenobarbital sódico 100 mg/ml solução 
injetável ampola 2ml codigo br0300725 

amp 110 r$ 2,14 235,40 cristalia 

     total: 235,40  
lote 72: lote 72 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6419 haloperidol  - sal decanoato 50 mg/ml  - 
solução injetavel  -  ampola 01 ml - br0292194 

ampola 380 r$ 6,99 2.656,20 cristalia 

     total: 2.656,20  
lote 99: lote 99 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34398 midazolam, 5 mg/ml, injetável ampola 3,00 
ml - br0268481 
 

amp 210 r$ 5,43 1.140,30 cristalia 

     total: 1.140,30  
lote 129: lote 129 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6496 tramadol cloridrato, dosagem:100 mg 
comprimido - br0309441 

comprimido 3200 r$ 4,32 13.824,00 cristalia 

 
PROC.ADM. 03/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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     total: 13.824,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 21.943,90 
(vinte e um mil, novecentos e quarenta e três reais e noventa centavos), e o presente contrato não prevê atualização de 
valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

.   
4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da 
ata de registro de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE, 02/02/2021 

            
  Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 

Prefeita 
 Eduardo Jose Prando contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA Nº 019/2020 
   

14º TERMO ADITIVO – RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. 
n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato o 
Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-
0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa AUTO POSTO 
AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com 
sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo seu sócio gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CI/RG N.º 5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  
na Rua Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 019/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 012/2020, Processo Administrativo 022/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Artigos 58, $ 2º, e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020, objetivando a Aquisição de Óleo 
Diesel S10, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no 
transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi uma das vencedoras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Através do presente Termo Aditivo de Recomposição, e a partir desta data, ficam reajustados os preços 
unitários dos produtos, passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição de preço é 
de R$ 3.259,00 (três mil duzentos e cinquenta e nove reais). 
Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 
2 Oleo Diesel S-10 3,87 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 019/2020, R$ 595.847,01 (quinhentos e noventa e cinco mil 
oitocentos e quarenta e sete reais e um centavo) passa a ser de R$ 599.106.0,12 (quinhentos e noventa e nove 
mil cento e seis reais e um centavo), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 019/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
                                                           

Alto Paraná, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                             AUTO  POSTO AURORA  LTDA 
                             Contratante                                                                         Contratada 
 
Test:   _____________________________________                              
CPF:____________________________________ 
 
 
 
Test:   _____________________________________                              
CPF:____________________________________ 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

                                
PORTARIA N.º 42/2021 

 
Súmula: Faz nomeação de servidores para integrarem a Comissão 
Permanente de Licitações do Poder Executivo de Planaltina do Paraná - 
PR, e dá outras providências. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade pública, da eficiência e da publicidade 
que regem a Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, inciso XVI da Lei Federal nº 
8.666/93; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO a qualificação dos servidores abaixo nominados, 
bem como o tempo de serviço na Administração Pública Municipal dos 
mesmos;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de executar de maneira eficiente e 
eficaz os procedimentos licitatórios;  

 
       RESOLVE:     

Art. 1º Nomear, para integrarem a Comissão Permanente de 
Licitação do Poder Executivo de Planaltina do Paraná, os servidores: 

 
1. Jessica Salvador Neris dos Santos (matrícula nº 2875) – Presidente;  
2. Daniela Tetuliano Fernandes (matrícula nº 2905) – Membro titular; 
3. Maria Aparecida Mamedio Silva (matrícula nº 2737) – Membro titular;  
 
Suplente – Maria Elizete Oliveira Teixeira Fontana (matricula nº 604);  
 

Parágrafo único. O Presidente e os membros em seus 
afastamentos, ausências e impedimentos serão substituídos por integrantes da Comissão, 
observada a ordem sequencial estabelecida no caput deste artigo.  

 
Art. 2º As decisões serão tomadas e as sessões públicas 

realizadas por, pelo menos, três membros da Comissão Permanente de Licitações, em total 
observância a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
Art. 3º A investidura dos membros da Comissão não excederá a 

01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros da Comissão no período 
subsequente, conforme dispõe o §4º do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogam-se as portarias anteriores.  
        

 
Paço Municipal, 04 de fevereiro de 2021 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 
 

 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 21 DATA 2 2 2021
FAVORECIDO MARCELO DIAS
DESTINO VIAGEM PARAN AVAÍ/M ARI N GÁ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIARIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE 

PARANAVAI/MARINGA-PR, PARA 0  TRANSPORTE DE PACIENTES 

USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO ESPECIALIZADO 

DE SAUDE.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 2-fev-21 5:00 horas
RETORNO 11-fev-21 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

NEILA DE FAHÏ 
PRE

UD FERNANDES 
MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br- http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 REPUBLICAÇÃO 

CONTRATO Nº 073/2020 
TERMO DE RESCISÃO PARCIAL  

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, Nº 1641, Centro, cep: 87.750-000, nesta cidade, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr: CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente 
e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, vem através do presente, RESCINDIR PARCIAL O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2020, de 
19/06/2020, oriundo do edital Tomada de Preços nº 007/2020, firmado com empresa VHM CONTRUÇÕES 
LTDA- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 03.776.742/0001-00 com sede 
na Rua Sete Quedas, n.º 1076, Centro, CEP: 87.750-000, na Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. VALDECIR ANTONIO MARCONI, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Sete Quedas, nº 1076, Centro, na cidade de Alto Paraná-PR, portador do CI/RG Nº. 
1.997.853-SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 459.947.739-72, pelos motivos a seguir expostos: 
 
Considerando o Parecer Jurídico Nº 03/2021, fica rescindido o contrato 073/2020, tomada de preço 
nº007/2020, elaborado pela Advogada do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
O presente Termo de Rescisão será publicado do diário oficial do Município. 
 
Alto Paraná, 27 de janeiro de 2021. 
 

 

Claudemir Jóia Pereira 
       Prefeito 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 207/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

 
 
Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe ao INSTITUTO DE SAUDE PAULO ANGELO DA SILVA, inscrito 
no CNPJ 11.819.906/0001-59, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cujo Objeto é a 
Contratação de serviços médicos e hospitalares para garantir o atendimento médico de urgência à 
população, em casos de demandas não suportadas diretamente pelo município, compreendendo 
consultas que poderão incluir procedimentos médicos e exames complementares. 
    

 
Paraíso do Norte, 05 de Fevereiro de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 25/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito Municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Contratada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 
00.360.305/0001-04 no Valor a Ser Recebido: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil 
reais) cujo Objeto é a Contratação de prestação de serviços financeiros. 

      
 

Paraíso do Norte, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

                                DECRETO N.º 5544/2021 
 
                              SÚMULA:   DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

        TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
             PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
                        Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 
1º/02/2021, por Progressão por Tempo de Serviço, prevista nos termos do 
Artigo 22, § único, os servidores públicos municipais detentores de cargo 
de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

11235 Ademir Godoy Martins 14/02/2013 29 
11360 Adriana Carlini 15/02/2017 04 
10339 Agnaldo André 01/02/1986 79 
11064 Antonio Ricardo Trevisan 10/02/2009 35 
10985 Benedito Donizete Rastelli 13/02/2006 13 
10893 Carlos Roberto Silverio Peixoto Figueira de Aguiar 12/02/2003 34 
11166 Claudeir de Jesus Portes 27/02/2012 07 
11165 Claudio Luiz de Oliveira  27/02/2012 07 
11110 Egislaine Guimarães Ciarini 08/02/2010 92 
11245 Flávia Cristina Faune Moreira 10/02/2014 51 
11028 Franciele de Castro Barbosa da Silva 22/02/2008 41 
11361 Gessica Ferreira de Aguiar 15/02/2017 04 
10999 Iva Nunes dos Santos Biolo 01/02/2005 21 
11236 Izabela Giacomini dos Santos 18/02/2013 35 
10869 João Ferreira dos Santos 25/02/2002 18 
11056 Leonildo Vieira 06/02/2009 34 
10865 Lorena Aparecida Willemann Américo 04/02/2002 19 
10981 Marta Vanessa Damico Possani 13/02/2006 41 
11058 Neide Ferreira de Aguiar 09/02/2009 16 
11073 Reginaldo Colombo 16/02/2009 34 
10889 Roberto Soares da Silva 12/02/2003 37 
10982 Rosimeire Lourenço Bonacin 13/02/2006          14 

 

 

11161 Sinézio Ferreira dos Santos 22/02/2012          28 
11275 Suely Garcia Nunes de Oliveira 11/02/2015          17 
11163 Valdecir Pereira Figueiredo 23/02/2012          28 
11164 Vera Lucia Ferreira da Silva Costa 23/02/2012          08 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                       EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS CINCO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM.  

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
               Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 207/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2021 – ID 10/2021 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 e 09.196.589/0001-10 
CONTRATADA: INSTITUTO DE SAUDE PAULO ANGELO DA SILVA  
CNPJ: 11.819.906/0001-59 
OBJETO: Contratação de serviços médicos e hospitalares para garantir o atendimento médico de Urgência à 
população em casos de demandas não suportadas diretamente pelo Município, compreendendo consultas que 
poderão incluir procedimentos médicos e exames complementares. 
VALOR: R$ 300.000,000 (trezentos mil reais). 
VIGÊNCIA: 05/02/2021 a 04/04/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 – vínculo 1039 

    06.001.0010.0301.0011.2036.3339034 – vínculo 1039 
 

Paraíso do Norte, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
CONTRATANTE 

Prefeito do Município  

Evelin Tanikawa de Oliveira 
CONTRATANTE 

Diretora Departamento de Saúde 
CPF 464.266.989-20 CPF 045.599.459-50 

 
 

Instituto de Saúde Paulo Angelo da Silva 
CONTRATADA 

Dorival Ricci Junior 
CPF 809.285.959-00 

 

 
Testemunhas: 

 
Elisangela Dias de Oliveira Andrea da Silva Ricci 

CPF 021.443.459-10 CPF 654.471.749-53 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 43/2021 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Tereza Cirilo da Silva   Mat. 2688  PER.03/2020-03/2021 

 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

PORTARIA N.º 43/2021

Súmula: Concede férias regulamentares.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo:

1.Tereza Cirilo da Silva  Mat. 2688  PER.03/2020-03/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 
2021.
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, 05 de fevereiro de 2021.

Celso Maggioni
PREFEITO  

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

   
PORTARIA Nº 063/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares, de 

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

GEORGE DONIZETE ELIAS MOREIRA 11/09/2019 a 10/09/2020 01/02/2021 a 02/03/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos 01 de Fevereiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº02/2021 para contratação de serviços médicos na especiali-
dade Diagnóstico por Imagem, conforme Certificado de Registro Cadastral Nº Nº02/2021, para os ser-
viços constantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 5/2021
b) Licitação Nrº             :         2/2021
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 05/02/2021
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE DIAGNÓSTI-
CO POR IMAGEM CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO
03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

DENSOMAR LTDA (FILIAL) - CNPJ: 84.781.632/0003-91

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

1 1 EXAME EXAMES DIAGNÓSTICOS CONFORME TEOR DO
ANEXO I A

25.000,00 25.000,00

Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.011.3.3.90.39.00.00 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM

PARANAVAÍ, 05 de fevereiro de 2021. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ARAVEL ARAPONGAS VEÍ• CULOS LTDA 
CNPJ: 75.406.827/0001-07. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 03/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 11/2021 
CONTRATO: N.º 03/2021 VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.  
OBJETO: Contratação de empresa para realização da 2ª revisão referente aos 20.000 km do 
veículo FORD RANGER 2018/2019, Placa BCY-2C67 pertencente à Secretaria municipal de 
saúde. Justificativa: Revisão para permanência de garantia do veículo.     
VALOR TOTAL R$: 1.069,00 (um mil e 
sessenta e nove reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. 
XVII da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 05 de fevereiro de 2021 

Cordialmente, 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 44/2021 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Ana Maria Zago Simões   Mat. 2951 PER.15/02/2020-14/02/2021 

 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 05 de fevereiro de 2021. 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 008/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA 00421497144 

CNPJ nº 32.707.870/0001-91 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 002/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 171/2020 
DO CONTRATO: 008/2021 VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/01/2022. 
DO OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço “som 
volante”, para anúncios institucionais da 
municipalidade e de utilidade pública. 

 

DO VALOR: R$ 11.799,00 (onze setecentos e 
noventa e nove reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 009/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR FRUTARIA TROPICAL LTDA 

 CNPJ nº 79.788.857/0001-78 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 040/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 163/2020 
DO CONTRATO: 009/2021 VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/01/2022. 
DO OBJETO: Aquisição de frutas e legumes, 
para suprimento  das diversas secretarias 
municipais. 

 

DO VALOR: R$ 26.715,00 (vinte e seis mil 
setecentos e quinze reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 011/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PREMIUM PNEUS EIRELI 

CNPJ nº 33.054.804/0002-03 
DA LICITAÇÃO: P.E.  nº. 038/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2020 
DO CONTRATO: 011/2021 VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/01/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
pneus, câmaras de ar e protetores. 

 

DO VALOR: R$ 39.346,00 (trinta e nove mil 
trezentos e quarenta e seis reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 012/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

CNPJ nº 06.880.642/0001-09 
DA LICITAÇÃO: P.E.  nº. 038/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2020 
DO CONTRATO: 012/2021 VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/01/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
pneus, câmaras de ar e protetores. 

 

DO VALOR: R$ 26.710,92 (vinte e seis mil 
setecentos e dez reais e noventa e dois centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 013/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR BARATAO PNEUS EIRELI 

CNPJ nº 25.115.613/0001-03 
DA LICITAÇÃO: P.E.  nº. 038/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2020 
DO CONTRATO: 013/2021 VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/01/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
pneus, câmaras de ar e protetores. 

 

DO VALOR: R$ 26.660,00 (vinte e seis mil 
seiscentos e sessenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 014/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CP COMERCIAL S/A 

CNPJ nº 08.888.040/0009-80 
DA LICITAÇÃO: P.E.  nº. 038/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2020 
DO CONTRATO: 014/2021 VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/01/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
pneus, câmaras de ar e protetores. 

 

DO VALOR: R$ 5.630,00 (cinco mil seiscentos e 
trinta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 015/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MILANO COMÉRCIO DE PNEUMATICOS LTDA 

 CNPJ nº 36.097.231/0001-02 
DA LICITAÇÃO: P.E.  nº. 038/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 164/2020 
DO CONTRATO: 015/2021 VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/01/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
pneus, câmaras de ar e protetores. 

 

DO VALOR: R$ 7.482,00 (sete mil quatrocentos 
e oitenta e dois reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º  016/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR WAGNER FERREIRA MACHADO 

CNPJ 24.902.127/0001-64 
DA LICITAÇÃO: TP  Nº. 011/2020  PROCESSO LICITATÓRIO: 143/2020 
DO CONTRATO: 016/2021 VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/01/2020 
DO OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução (empreitada global) 
reforma e adequação do depósito de resíduos 
sólidos. 

 

DO VALOR: R$ 62.345,40 (Sessenta e dois mil 
trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 
8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS.  

RECURSOS: Próprios  

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 01 de fevereiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

                Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

                                      ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 57/2021 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 56/2009 
DE 05 DE OUTUBRO DE 2009, E SUAS ALTERAÇÕES:  
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica estabelecido o avanço horizontal de classes dos Profissionais da Educação 

do Magistério, de acordo com Anexo I do presente Decreto, previsto na Lei 
056/2009 de 05 de outubro 2009 e suas alterações. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

São Pedro do Paraná - Pr, 04 de fevereiro de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

ANEXO I – DECRETO Nº 57/2021 
 

Matrícula Servidor Cargo Admissão Nível Classe 
510 Ana Paula Aquino da Cruz Professor 16/02/2018 III A-0.1.2 
517 Andreia Santos Silva Professor 16/02/2018 III A-0.1.2 
513 Beatriz Cristina de Souza Santos Professor 16/02/2018 III A-0.1.2 
515 Cristiane Farrinassio Fernandes Professor 16/02/2018 I A-0.1.2 
503 Gleice Razente Paixão Professor 01/02/2018 III A-0.1.2 
505 Karla Maria Barreto Alonso Rocha Professor 01/02/2018 III A-0.1.2 
512 Luciana Cavalcanti Martorelli Moreno Professor 16/02/2018 III A-0.1.2 
507 Michele Rodrigues Forner Professor 16/02/2018 III A-0.1.2 
511 Simone Milaré Ribeiro Professor 16/02/2018 III A-0.1.2 
504 Mariana Ataides e Silva Sperandio Professor 01/02/2018 III A-0.1.2 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº01 - CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 58/2021 

 
 
SÚMULA: Designa Funcionário e dá outras providências. 
 
    Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita 
Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 
 

D E C R E T A 
 
   ART. 1º - Fica determinado a dobra de jornada da 
servidora senhora AQUELIS REGILAINE GRASSI, inscrita no RG sob nº 
6.068.855-9 SSP PR e CPF sob nº 025.535.529-71, funcionária do 
quadro de cargo em provimento efetivo desta Prefeitura Municipal 
de Professor Magistério, jornada de 20hrs, em função do exercício 
de mais 20hrs de docência no “CMEI Pequeno Polegar”, totalizando 
assim 40hrs, estando a mesma enquadrada no que dispõe o Plano de 
Carreira do Profissional da Educação – Lei nº 56/2009. 

 
ART. 2º - Fica determinado que os proventos 

percebidos pela servidora ora designada dar-se-ão na forma do 
Art. nº 80 da Lei nº 56/2009, pela dobra de jornada. 
    

ART. 3º - Este Decreto terá seus efeitos 
retroativos a data de 01/02/2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
            São Pedro do Paraná, 04 de Fevereiro de 2021. 

 
  Registre-se e publique-se 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 62/2021

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
                                              
DECRETA
Art. 1º - Fica designada a servidora Sra. LIDIANE DE OLIVEIRA, matricula nº 553, portadora do CPF nº 
054.377.399-07, do RG nº 97119597 SESP-PR, para a função de Coordenadora Pedagógica do Centro Munici-
pal de Educação Infantil, desta municipalidade percebendo seus vencimentos básicos mais a gratificação de 10% 
(dez por cento), a contar de 01/02/2021, segundo prevê o artigo 70 – da Lei Municipal nº 07/93.
Art. 2º - Este Decreto entrar  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 04 de fevereiro de 2021.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº01 - CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 59/2021 

 
 
SÚMULA: Designa Funcionário e dá outras providências. 
 
    Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita 
Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 
 

D E C R E T A 
 
   ART. 1º - Fica determinado a dobra de jornada da 
servidora senhora AVANILDES DE SOUZA DANTAS, inscrita no RG sob 
nº 4.958.680-9 SSP PR e CPF sob nº 843.086.999-91, funcionária 
do quadro efetivo desta Prefeitura Municipal pelo cargo em 
provimento efetivo de Professor Normalista, jornada de 20hrs, em 
função do exercício de mais 20hrs de docência no “CMEI – Pequeno 
Polegar”, totalizando assim 40hrs, estando a mesma enquadrada no 
que dispõe o Plano de Carreira do Profissional da Educação – Lei 
nº 56/2009. 

 
ART. 2º - Fica determinado que os proventos 

percebidos pela servidora ora designada dar-se-ão na forma do 
Art. nº 80 da Lei nº 56/2009, pela dobra de jornada. 
    

ART. 3º - Este Decreto terá seus efeitos 
retroativos a data de 01/02/2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
            São Pedro do Paraná, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Registre-se e publique-se 

 
     Neila de Fátima Luizão Fernandes 
                 Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – C. Postal nº01 - CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 59/2021 

 
 
SÚMULA: Designa Funcionário e dá outras providências. 
 
    Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita 
Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 
 

D E C R E T A 
 
   ART. 1º - Fica determinado a dobra de jornada da 
servidora senhora AVANILDES DE SOUZA DANTAS, inscrita no RG sob 
nº 4.958.680-9 SSP PR e CPF sob nº 843.086.999-91, funcionária 
do quadro efetivo desta Prefeitura Municipal pelo cargo em 
provimento efetivo de Professor Normalista, jornada de 20hrs, em 
função do exercício de mais 20hrs de docência no “CMEI – Pequeno 
Polegar”, totalizando assim 40hrs, estando a mesma enquadrada no 
que dispõe o Plano de Carreira do Profissional da Educação – Lei 
nº 56/2009. 

 
ART. 2º - Fica determinado que os proventos 

percebidos pela servidora ora designada dar-se-ão na forma do 
Art. nº 80 da Lei nº 56/2009, pela dobra de jornada. 
    

ART. 3º - Este Decreto terá seus efeitos 
retroativos a data de 01/02/2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
            São Pedro do Paraná, 04 de fevereiro de 2021. 

 
Registre-se e publique-se 

 
     Neila de Fátima Luizão Fernandes 
                 Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 60/2021

SÚMULA: Designa Funcionário e dá outras providências.

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das por Lei.

D E C R E T A
ART. 1º - Fica determinado a dobra de jornada da servidora senhora NADIR APARECIDA CORDEIRO SCA-
LIANTE, inscrita no RG sob nº 5.510.945-1 SSP PR e CPF sob nº 841.601.529-53, funcionária do quadro efetivo 
desta Prefeitura Municipal pelo cargo em provimento efetivo de PROFESSOR NORMALISTA, jornada de 20hrs, 
em função do exercício de mais 20hrs de docência no “CMEI – Pequeno Polegar”, totalizando assim 40hrs, es-
tando a mesma enquadrada no que dispõe o Plano de Carreira dos Profissional da Educação – Lei nº 56/2009.
ART. 2º - Fica determinado que os proventos percebidos pela servidora ora designada dar-se-ão na forma do 
Art. nº 80 da Lei nº 56/2009, pela dobra de jornada.
ART. 3º - Este Decreto terá seus efeitos retroativos a data de 01/02/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

São Pedro do Paraná, 04 de fevereiro de 2021.

Registre-se e publique-se

Neila de Fátima Luizão Fernandes
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 61/2021

SÚMULA: Designa Funcionário e dá outras providências.

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das por Lei.

D E C R E T A
ART. 1º - Fica determinado a dobra de jornada da servidora senhora ROSANGELA RODRIGUES SALANDIM, 
inscrita no RG sob nº 4.360.680-8 SSP PR e CPF sob nº 538.883.169-87, funcionária do quadro de cargo em 
provimento efetivo desta Prefeitura Municipal de Professor Magistério, jornada de 20hrs, em função do exercí-
cio de mais 20hrs de docência na “Escola Municipal José Marques de Macedo – Ensino Fundamental”, totali-
zando assim 40hrs, estando a mesma enquadrada no que dispõe o Plano de Carreira do Profissional da Edu-
cação – Lei nº 56/2009.
ART. 2º - Fica determinado que os proventos percebidos pela servidora ora designada dar-se-ão na forma do 
Art. nº 80 da Lei nº 56/2009, pela dobra de jornada.
ART. 3º - Este Decreto terá seus efeitos retroativos a data de 01/02/2021, revogadas as disposições em con-
trário.

São Pedro do Paraná, 04 de Fevereiro de 2021.

Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 64/2021

Súmula: Nomeia SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA.

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná , Estado do Paraná , usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeado o Senhor JONADIR PERES LINARDI – CPF/MF nº 026.209.419-38 – RG nº6.516.723-
9 SSP/PR para função de Supervisor do Departamento de Engenharia , percebendo vencimentos na forma da 
Lei nº 01/2021 – cargo provimento em comissão CC4, a partir do dia 01 de fevereiro de 2021.
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará  em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná , Estado do Paraná , aos 04 de fevereiro de 2021.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 13 DATA 27 1 2020
FAVORECIDO M ARIA A P A R E C ID A  DA SILVA
DESTINO VIAGEM M AR IN G A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IÁR IA  R ED U ZID A A  C IDADE DE M AR ING A-PR, 
PARA EFETUAR O R Ç A M E N TO  NA C ASA PED AG Ó G IC A E RETIRAR 
M ERCADO RIAS (CAMA, M ESA E BAN HG O ) NA EM PRES TR IC O LA N D IA  EM 
M ARINGA-PR. NO DIA 28/01/2020.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 28-jan-20 7:30 horas
RETORNO 28-jan-20 18:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 40,00
VALOR TOTAL CONCEDIDO 40,00

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 14 D A T A 27 1 2020
F A V O R E C ID O W ILLIAN  JO SÉ CARDO SO  DE A N D R AD E
D E S T IN O  V IA G E M M ARING A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IÁRIA R ED U ZID A A  CIDADE DE M ARING A-PR, 
PARA EFETUAR O R Ç A M E N TO  NA C ASA PED AG Ó G ICA E RETIRAR 
M ERCADO RIAS (CAM A, M ES A  E BANHG O ) PARA AS ESC O LAS M U N IC IPAIS  
NA EM PRESA TR IC O LAN D IA  EM M ARING A-PR. NO DIA 28/01/2020.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
IN IC IO 28-jan-20 7:30 horas
R E T O R N O 28-jan-20 18:00 horas

N° DE D IÁ R IA S  C O N C E D ID A S 1
V A L O R  U N IT Á R IO  DA D IÁ R IA 65,00
V A L O R  T O T A L  C O N C E D ID O 65,00

AUTORIZO A CONCESSÃO:

NEILA DE FATIMj 
PR

ÁO FERNANDES 
MUNICIPALMUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 15 DATA 27 1 2020
FAVO RECIDO JO ÃO  BATISTA FERNANDES
DESTINO  VIAG EM M AR IN G A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IÁRIAS R ED U ZID A A  C IDADE DE M ARING A-PR, 

COM A  FINALIDADE DE PAR TIC IPAR  DE REUNIÃO  TÉ C N IC A  DE 

ENG ENHARIA E EN TR EG A DE PR O JETO S NA GIGOV, NO DIA 27/01/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 27-jan-20 7:00 horas
RETO RNO 27-jan-20 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS C O N C ED ID A S 1
VALO R UNITÁRIO  DA DIÁRIA 65,00
VALO R TO TAL C O N C ED ID O 65,00

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 16 DATA 27 1 2020
FAVORECIDO BRUNA G R AZILA  M A D U R EIR A
DESTINO VIAGEM M AR IN G A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IÁRIAS REDUZIDA A  C IDADE DE M ARING A-PR, 

COM A  F IN ALID AD E DE PAR TIC IPAR  DE REU N IÃO  TÉ C N IC A  DE 

E N G EN H AR IA  E EN TR E G A  DE PRO JETOS NA GIGOV, NO DIA 27/01/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 27-jan-20 7:00 horas
RETORNO 27-jan-20 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 40,00
VALOR TOTAL CONCEDIDO 40,00

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 17 DATA 27 1 2020
FAVORECIDO EDUARDO BASSAN TARTARI
DESTINO VIAGEM MARINGA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIÁRIAS REDUZIDA A CIDADE DE MARINGA-PR, 

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE REUNIÃO TÉCNICA DE 

ENGENHARIA E ENTREGA DE PROJETOS NA GIGOV, NO DIA 27/01/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 27-jan-20 7:00 horas
RETORNO 27-jan-20 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 40,00
VALOR TO TAL CONCEDIDO 40,00

AUTORIZO A CONCESSÃO:

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

DECRETO Nº 058/2021. 
      

                        
SÚMULA:  DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA O 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO 
ESCOLAR DO ENSINO INFANTIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
      

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º. - Fica Designada, a partir do dia 04 de Fevereiro de 2021, conforme 

DESPACHO Nº 061/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a 
servidora pública municipal Senhora, ERICA DE ARAUJO DE SOUZA 
MUNHOZ, portadora do Documento de Identidade RG nº 9.105.530 9 – 
SESP/PR e do CPF nº 046.659.649-98, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para o exercício da função de 
Secretário Escolar do Ensino Infantil. 

 
 
Artigo 2º. - Com a presente Designação, a servidora em questão perceberá apenas 

a remuneração de seu Cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo. 
 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 04 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 

  PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 

___________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

1 

DECRETO Nº 058/2021.
    
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA O EXER-
CÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR DO ENSINO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...
     
D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica Designada, a partir do dia 04 de Fevereiro de 2021, conforme DESPACHO Nº 061/2021, emiti-
do pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a servidora pública municipal Senhora, ERICA DE ARAUJO DE SOUZA 
MUNHOZ, portadora do Documento de Identidade RG nº 9.105.530 9 – SESP/PR e do CPF nº 046.659.649-98, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para o exercício da função de Secretário Esco-
lar do Ensino Infantil.
Artigo 2º. -Com a presente Designação, a servidora em questão perceberá apenas a remuneração de seu Car-
go Efetivo de Auxiliar Administrativo.
Artigo 3º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Fevereiro de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 059/2021.
     
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA O EXER-
CÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...
     
D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica Designada, a partir do dia 04 de Fevereiro de 2021, conforme DESPACHO Nº 062/2021, emi-
tido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a servidora pública municipal Senhora, ISABEL DE OLIVEIRA MAIA 
CESTARO, portadora do Documento de Identidade RG nº 4.735.218-5 – SESP/PR e do CPF nº 742.815.699-
87, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para o exercício da função de Secretário Es-
colar do Ensino Pré-Escolar.
Artigo 2º. -Com a presente Designação, a servidora em questão perceberá apenas a remuneração de seu Car-
go Efetivo de Auxiliar Administrativo.
Artigo 3º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Fevereiro de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 060/2021.
   
SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA O EXER-
CÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...
     
D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica Designada, a partir do dia 04 de Fevereiro de 2021, conforme DESPACHO Nº 063/2021, emiti-
do pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a servidora pública municipal Senhora, TANIA CRISTINA ALVES, por-
tadora do Documento de Identidade RG nº 9.877.200 6 – SESP/PR e do CPF nº 056.515.779-55, ocupante do 
cargo efetivo de OPERADOR DE COMPUTADOR, para o exercício da função de Secretário Escolar do Ensi-
no Fundamental.
Artigo 2º. -Com a presente Designação, a servidora em questão perceberá apenas a remuneração de seu Car-
go Efetivo de Operador de Computador.
Artigo 3º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Fevereiro de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº. 055/2021 

 
Cede servidora pública municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei e; 
 
Considerando o Termo de Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo 
celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e o 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná.  

 
Resolve: 

  
Art. 1º Designar para quando solicitada no período de 1º/02/2021 a 28/02/2021 a servidora pública 
municipal a Srta. Luciana Paula Landim, portadora da cédula de identidade civil RG. nº 4.777.922-7-
SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 020.776.729-78, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pedagoga com especialização em Psicopedagogia-40h/s., para prestar seus serviços junto a Vara de 
Família, Infância e Juventude da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, com base no Termo de 
Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e 
o Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 1º/02/2021. 

 
Alto Paraná-Pr., 02 de janeiro de 2021. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa    

Portaria nº. 056/2021

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020.

Resolve:
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/02/2021, ao Servidor Público Municipal, Reynaldo Ramão Dias, portador da Cé-
dula de Identidade Civil RG. nº. 5.546.248-8-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 645.329.769-87, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s, nomeado pelo Decreto nº. 146/2014, lotado no Departamento 
de Viação e Obras Pública deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) 
sobre o seu vencimento base, para realização de limpeza e manutenção de bueiros e galerias, em conformidade 
com a LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020.
Parágrafo único: Fica revogado o adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento) concedido ao servidor cita-
do no caput deste artigo através da portaria nº 097/2020, do dia 18/02/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º/02/2021.

Alto Paraná-PR., 02 de fevereiro de 2021. 

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

Portaria nº. 057/2021

Designa servidora pública municipal e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com as disposições na Lei Municipal nº. 1.361/1996 – (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais Civis). 

Resolve:
Art. 1º Designar a partir do dia 04/02/2021, a servidora pública municipal Solange Manzotti Tavares, portado-
ra da Cédula de Identidade Civil RG nº. 1.677.519-SSP/DF, e inscrita no CPF sob nº. 229.061.001-10, nomea-
da pelo Decreto nº. 174/2016, exercendo o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais-40h/s, para 
prestar seus serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Alto Paraná – Estado do Paraná. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação.
 
Alto Paraná., 03 de fevereiro de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 25/2020 

IDEUSO Nº 2020058           
         
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - 
ESTADO DO PARANÁ e a EMPRESA KLC CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 
11.761.650/0001-76. 
 

Cláusula Primeira - Nos termos do Art. 57, Inciso II, 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem prorrogar o prazo 
de vigência do contrato original por mais 150 (cento e cinquenta) dias 
compreendidos pelo período de 27/09/2020 a 27/02/2021, permanecendo os 
mesmos valores do contrato. 

 
       Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em 
pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado de 
27 de abril de 2020. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 22 de setembro de 2020. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

      Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO 
PARANÁ e CLÍNICA MARIA DAS NEVES LTDA – CNPJ/MF 23.304.158/0001-50. 
 
INEXIGIBILIDADE N. º 10/2019 – PMSPPR 
CONTRATO Nº 55/2019 
IDEUSO Nº 2019151 

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Artigo nº 57, II e Artigo nº 

65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem prorrogar o referido 
contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar pelo período compreendido 
entre 19/08/2020 a 19/08/2021, permanecendo os mesmos valores do contrato 
original, conforme abaixo: 

 
LOTE 01: MÉDICO PSIQUIATRA 

Item 
Descrição 

Quant 
Valor 
Uni. 

fixado 
Valor total 

01 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL - MÉDICO 
PSIQUIATRA PARA REALIZAÇÃO DE LAUDOS DE 
APOSENTADORIA E REVISÃO DE ATESTADOS 
MÉDICOS COM MAIS DE 15 (QUINZE) DIAS, PARA 
PARTICIPAR DE JUNTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM 
MEDICINA DO TRABALHO. 

50 280,00 14.000,00 

 

LOTE 02: MÉDICO ORTOPEDISTA 

Item 
Descrição 

Quant 
Valor 
Uni. 

fixado 

Valor 
Total 

01 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL - MÉDICO 
ORTOPEDISTA PARA REALIZAÇÃO DE LAUDOS DE 
APOSENTADORIA E REVISÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 
COM MAIS DE 15 (QUINZE) DIAS, PARA PARTICIPAR DE 
JUNTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM MEDICINA DO 
TRABALHO. 

50 280,00 14.000,00 

 

LOTE 03: MÉDICO DO TRABALHO 

Item 
Descrição 

Quant 
Valor 
Uni. 

fixado 

Valor 
Total 

01 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL - MÉDICO DO 
TRABALHO PARA REALIZAÇÃO DE LAUDOS DE 
APOSENTADORIA E REVISÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 
COM MAIS DE 15 (QUINZE) DIAS, PARA PARTICIPAR DE 
JUNTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM MEDICINA DO 

100 280,00 28.000,00  

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

      Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
TRABALHO. 

 

LOTE 04: EXAMES   

Item 
Descrição 

Quant 
Valor 
Uni. 

fixado 

Valor Total 

01 EXAME CLÍNICO OCUPACIONAL 320 40,00 12.800,00 

02 EXAME DE AUDIOMETRIA 118 20,00 2.360,00 

 TOTAL   15.160,00 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno vigor 

as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado de 19 de agosto de 
2019. 

 São Pedro do Paraná-PR, 03 de agosto de 2020. 
 
 

Neila de Fátima Luizão Fernandes  
PREFEITA MUNICIPAL  
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Pregão Presencial nº 50/2020 – Sistema de Registro de Preços 
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  RESUMO DA 2ª ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2020 – ID 228 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1502/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Tatiane 
Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 55/2021, de 15 de janeiro de 2021, publicada no 
Diário do Noroeste em 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 50/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para aquisição de materiais de expediente e afins, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de materiais de expediente e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim 
como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da 
Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Fondazzi & Nickus Ltda - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.668.793/0001-84, IE 90123866-96 e NIRE 
41 2 0365543-9, com sede a Avenida Brasil, Nº 2.268 – Zona 03, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.050-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Luiz Fondazzi, brasileiro, casado, empresário, portador do 
CPF nº 057.963.859-68 e da Cédula de Identidade RG nº 923.933/SESP/PR, residente e domiciliado a Avenida Brasil, Nº 
856 – Zona 03, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação Dos Objetos Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

23 Caderno brochurão capa dura - costurado: formato/tamanho: 200x275mm, 
com 96 folhas de 31 pautas, capa/contracapa em papelão 697g/m² e papel 
couche, folhas internas em papel off set 56 g/m². 

Credeal 655 4,90 

86 Fitilho para presente, rolo com 50 metros, cor branco Nizuri 110 1,20 
87 Fitilho para presente, rolo com 50 metros, cores sortidas Nizuri 200 1,20 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/02/2021 a 13/09/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de fevereiro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Luiz Fondazzi 
Representante Legal da Detentora 

 
  

PORTARIA Nº 061/2021.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, da servidora pública municipal, Senhora ROSIANE GOMES LEITE DA SILVA, por-
tadora do RG nº 6.491.681-5 SSP/PR e do CPF nº 031.012.709-28, ocupante do Cargo Efetivo de SERVIÇOS 
GERAIS neste Município de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remuneração a que 
fizer jus, conforme consta no Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 
60 (Sessenta) dias, de acordo com Atestado Médico (CID: Z429), emitido em 01/02/2021, compreendendo o pe-
ríodo de 02 de Fevereiro de 2021 a 01 de Abril de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro 
de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CIN-
CO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

DECRETO Nº 058/2021. 
      

                        
SÚMULA:  DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, PARA O 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO 
ESCOLAR DO ENSINO INFANTIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
      

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º. - Fica Designada, a partir do dia 04 de Fevereiro de 2021, conforme 

DESPACHO Nº 061/2021, emitido pelo Gabinete do Prefeito Municipal, a 
servidora pública municipal Senhora, ERICA DE ARAUJO DE SOUZA 
MUNHOZ, portadora do Documento de Identidade RG nº 9.105.530 9 – 
SESP/PR e do CPF nº 046.659.649-98, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para o exercício da função de 
Secretário Escolar do Ensino Infantil. 

 
 
Artigo 2º. - Com a presente Designação, a servidora em questão perceberá apenas 

a remuneração de seu Cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo. 
 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 04 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 

  PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 

___________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

1 

PORTARIA Nº 062/2021.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, da servidora pública municipal, Senhora ELISANGELA MINELI, portadora do RG 
nº 6.224.380-5 SSP/PR e do CPF nº 016.507.139-75, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR neste Muni-
cípio de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, conforme 
consta no Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 366 (trezentos e 
sessenta e seis) dias, de acordo com Atestado Médico (CID: H90-3), emitido em 01/02/2021, afastamento imedia-
to de sua função de Docente compreendendo o período de 02 de Fevereiro de 2021 a 01 de Fevereiro de 2022.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro 
de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CIN-
CO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 216/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 08/2021 
Objeto: Contratação de serviços de adesivagem para 4 veículos. 
Contratada: R A BERTELLI ENCADERNAÇÕES 

CNPJ nº: 08.766.492/0001-32 
Valor: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 
    

      
 

Paraíso do Norte, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura 
se dará às 9h do dia 03 de março de 2021, na Casa da Cultura, Registro de Preços para 
aquisição de materiais de construção e afins. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
Portaria n 066/2021 

 
Concede adicional de insalubridade a servidores 
públicos municipais e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por Lei e; 
 
Considerando o contido no art. 92 e §§ da Lei Municipal 
nº 1.361/1996 e; 
 
Considerando o contido no Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade-LIP., de 07/05/2020. 
 
Resolve: 

 
Art. 1 Conceder a partir do dia 1º/02/2021 aos servidores públicos municipais abaixo 
relacionados e lotados junto a secretaria municipal de educação no transporte escolar de 
alunos da rede pública municipal, adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta 
por cento) para além de suas atribuições legais, ficarem responsáveis pela manutenção de 
seus veículos de trabalho (graxas e lubrificantes), com base no art. 92 e §§ da Lei Municipal 
nº 1.361/1996 e Laudo de Insalubridade e Periculosidade-LIP., de 07/05/2020, como segue: 
 

Ordem Matrícula Servidor Cargo 
1 1009001 Cristiano de Oliveira Motorista 40h 
2 1099501 Cristiano Lino da Silva Motorista 40h 
3 968702 Dayana Dias Coelho Motorista 40h 
4 1023502 Edilson Ramos de Mattos Motorista 40h 
5 1031601 Marcelo Cassiano Cordeiro Motorista 40h 
6 1036701 Ricieri Spinelli Motorista 40h 
7 21145101 Rodrigo Pontes Sierra Motorista 40h 
8 1142901 Ronaldo Adriano da Paixão Motorista 40h 
9 971701 Salam Boulos Saad Motorista 40h 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/02/2021. 

 
Alto Paraná-PR., 05 de fevereiro de 2021. 

 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 065/2021 
 
Concede progressão vertical a servidores públicos municipais 
e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 04/02/2021 aos servidores públicos municipais abaixo 
relacionados, progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo cargo 
e para o nível de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento na mesma 
referência, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40, como 
segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão 

Cargo Nível de 
Enquadramento 

Decreto nº 
010/2020 

 
Nível Atual  

Vertical 

21147201 Bruno Douglas Santos Martins 06/11/2017 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A1 0.1.2. 
21147001 Marcela Silvia Laureano Almeida 06/11/2021 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2 GOSG A1 0.1.2. 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data de 04/02/2021. 

Alto Paraná-PR., 05 de fevereiro de 2021.  
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

  
               



 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

   
PORTARIA Nº 064/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares, de 
30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

MARTA PEREIRA VIVA RIBEIRO 10/04/2019 a 09/04/2020 08/02/2021 a 09/03/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 08 de Fevereiro de 2021, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 ________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 63/2021 

   
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                                             
     DECRETA 
  Art. 1º - Fica designado o servidor Sr. MURILO FARIAS CAETANO, 
matricula nº 479, portadora do CPF nº 089.657.099-11, do RG nº 103279518 
SESP-PR, para supervisionar o Transportes Escolar Universitário, percebendo 
seus vencimentos básicos mais a gratificação de 47% (quarenta e sete por 
cento), a contar de 01/02/2021, segundo prevê o artigo 70 – da Lei Municipal 
nº 07/93. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrar  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
    Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro 
do Paraná, Estado do Paraná, 04 de fevereiro de 2021. 
  

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
DECRETO N.° 65/2021

Súmula: Nomeia Supervisor de Pátio de Máquinas.

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

DECRETA
Artigo 1° - Fica nomeado o Sr. DEUSDEDI VIEIRA ALBUQUERQUE – CPF/MF nº 835.236.779-04, RG nº 
5.977.337-2 SSP/PR, para função de Supervisor de Pátio de Máquinas, percebendo vencimentos na forma da Lei 
01/2021 – cargo provimento em comissão.
Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto terá seus efeitos retroativos a data de 
01/02/2021.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná , Estado do Paraná, aos 05 de fevereiro de 2021.
Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

 

 
 
 
 
 
 

1º TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 5/2021 
 
Termo Aditivo de reajuste de Preços , ao Contrato nº 5/2021, parte integrante do Pregão 
Presencial nº 19/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ e a empresa PRÓ-
SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI. 
  
O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público, sito na Rua 
Francisco Vieira , 1181 na cidade de Guairaçá Estado do Paraná,neste ato representado pelo 
Prefeito Minicipal, Sr . MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado portador do RG nº 
5.287.191-3  SSP/PR, e do CPF. 945.614.199-34 , e a empresa PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede AVENIDA 
CARLOS GOMES , 259 - CEP: 87015200 - BAIRRO: ZONA 05, inscrita no CNPJ sob nº 
07.344.756/0001-05 neste ato representada por seu representante legal, PAULO HENRIQUE HONDA 
PEREJON HARO, portador do CPF nº 118.552.439-89  e do RG. nº 144892518, a seguir denominado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 19/2020, tem entre si, 
reajustado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 5/2021, cujo objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM ATENÇÃO Á 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, pelas cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do item LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO EXTRAPEQUENO para o valor unitário de R$ 99,50 (noventa e nove reais e cinquenta 
centavos), nos limites permitidos por lei, para manter o equilibrio econômico-financeiro do contrato. A 
readequação constante desta Cláusula correspondente a um aumento nos preços verificados nas notas 
fiscais de compra do fornecedor e de acordo com a justificativa anexa ao processo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art, 65, inciso ll  “d” da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 Ficam ratificadas todas as damais cláusulas e condições anteriormente avemçadas, não alteradas pelo 
presente termoaditivo.  
 

Guairaçá, 05 de Fevereiro de 2021. 
 
   
 
_____________________________                                ________________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                                                                               PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE  PROD. HOSPITALARES-EIRELI 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA                                                                      PAULO HENRIQUE HONDA PEREJON HARO 
CONTRATANTE                           CONTRATADO 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 8/2021
Processo dispensa Nº 2/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 
CONTRATADO: NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO A PREVEN-
ÇÃO  DE CONTAMINAÇÕES  PELO CORONA VÍRUS (COVID  19), PARA O INICIO DO ANO LETIVO NAS ES-
COLAS MUNICIPAIS DE GUAIRAÇÁ-PR.
VALOR GLOBAL: R$ 17.518,30 (Dezessete Mil, Quinhentos e Dezoito Reais e Trinta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 2 (dois) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 78, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.

Exonera servidor (a).

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por motivo de falecimento, a partir de 03/02/2021, o (a) Servidor (a) Rita Andreia da Silva Avelar, 
matrícula 184-1, portador (a) do R.G. n.º 4.471.632-1, do cargo efetivo de Auxiliar de Laboratório.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e retroage seu efeito a 03/02/2021.

Paraíso do Norte/PR, 04 de fevereiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

PORTARIA Nº 79, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Exonera servidor (a). 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - Exonerar a pedido em 05/02/2021, o (a) Servidor (a) Joilton Tagliamento 

Chagas, matrícula nº 835-4, portador do RG sob nº 10.301.607-0 PR, do cargo em comissão 

de Chefe da Divisão de Comunicação e Protocolo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíso do Norte/PR, 5 de fevereiro de 2021. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PORTARIA Nº 79, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.

Exonera servidor (a).

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido em 05/02/2021, o (a) Servidor (a) Joilton Tagliamento Chagas, matrícula nº 835-4, por-
tador do RG sob nº 10.301.607-0 PR, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Comunicação e Protocolo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 5 de fevereiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2021

O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Francisco Vieira, 1181, Centro, inscri-
to no CNPJ/MF. Sob n.° 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Senhor Marcelo Alves de Oliveira, ratifica a dispensa de licitação n° 2/2021, nos ter-
mos do Artigo 24 caputs, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, cujo objeto é a AQUISIÇÕES 
DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO A PREVENÇÃO  DE CONTAMINA-
ÇÕES  PELO CORONA VÍRUS (COVID  19), PARA O INICIO DO ANO LETIVO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
GUAIRAÇÁ-PR, no valor de R$ 17.518,30 (Dezessete Mil, Quinhentos e Dezoito Reais e Trinta Centavos) em fa-
vor da empresa NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº06.974.929/0001-06, com a situação regular em relação à Regularidade Fiscal.

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.

Guairaçá, (Pr), 05 dia de fevereiro de 2021.

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

PORTARIA Nº 064/2021 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e com base na Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2021, Processo Administrativo nº 003/2021,  
 
RESOLVE: 

 
ART. 1º - Nomear o Sr. ADENAUER CEZAR NEVES GARCIA, ocupante do cargo de 
provimento de comissão de Secretário Geral da Administração, portador do CI/RG.  nº 
3.736.864-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 468.571.099-15, nos termos da Inexigibilidade de 
Licitação nº 001/2021, Processo Administrativo nº 003/2021, como Gestor do Contrato nº 
003/2021, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste contrato e ainda: 
 

a) Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

c) Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 

d) Comunicar ao fiscal do contrato todas as ocorrências relacionadas ao objeto da 
licitação; 

e) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
ART. 2º - Nomear o servidor público municipal, Sr. CLAUDECIR INÁCIO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Contabilidade, portador do CI/RG.  nº 
4.234.590-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 577.578.019-15, nos termos da Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/2021, Processo Administrativo nº 003/2021, como Fiscal do Contrato nº 
003/2021, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 
gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
 
ART. 3º - Atribuições do fiscal do contrato, que deve conhecer detalhadamente o instrumento 
contratual, sanando qualquer dúvida com os demais setores competentes da Administração 
para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas: 
 

a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto; 
c) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contrato; 
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato; 
g) conferir e rubricar as notas fiscais, liberando-as para pagamento, se os serviços 

executados estiverem em conformidade com o instrumento contratual; 
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou 
iminência de prejuízo ao interesse público; 

i) Aprovar e/ou desaprovar os serviços executados; 
j) De outro lado, é fundamental afastar a responsabilização solidária da Administração, 

no que tange aos encargos trabalhistas e previdenciários. 
k) Compete ainda ao fiscal do contrato, em face das previsões contidas nos §§ 1º e 2º do 

art. 71 da Lei nº 8.666/93, exigir da empresa contratada a apresentação dos 
documentos que lhe permitam verificar o cumprimento daquelas obrigações; 

l) Expedir as notificações que sejam necessárias. 
 
ART. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. 05/02/2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito  
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 014/2021 – ID 1622/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28 
 
OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 61,30 (Sessenta e um reais e trinta centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 014/2021 – ID 1622/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28
OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador.
VALOR CONTRATUAL: R$ 61,30 (Sessenta e um reais e trinta centavos)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 014/2021 – ID 1622/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28 
 
OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 61,30 (Sessenta e um reais e trinta centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 015/2021 – ID 1623/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: CAPEL ELETRICA EIRELI
CNPJ/MF: 21.056.639/0001-69

OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador.

VALOR CONTRATUAL: R$ 17.071,70 (Dezessete mil e setenta e um reais e setenta centavos)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 017/2021 – ID 1625/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ/MF: 27.185.629/0001-00

OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador.

VALOR CONTRATUAL: R$ 31.064,50 (Trinta e um mil e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 018/2021 – ID 1626/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÃO LTDA ME
CNPJ/MF: 01.276.119/0001-54

OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador.

VALOR CONTRATUAL: R$ 4.967,70 (Quatro mil e novecentos e sessenta e sete reais e setenta centavos)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 019/2021 – ID 1627/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MORK SOLAR PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA EPP
CNPJ/MF: 24.616.322/0001-28

OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador.

VALOR CONTRATUAL R$ 4.310,00 (Quatro mil e trezentos e dez reais)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 033/2020 - ID 1514/2020
Assunto: Aditamento de prazo de execução da obra

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADO: ENGEKARE CONSTRUTORA, LOTEADORA E INCORPORAMENTO LTDA-ME 

CNPJ/MF: 26.927.048/0001-33

OBJETO DO ADITAMENTO: 

DO PRAZO: Fica alterada a cláusula quarta (DO PRAZO DE EXECUÇÃO) do contrato primitivo, prorrogando-
-se o prazo de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 26 de Janeiro de 2021 a 27 
de março de 2021. 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2020.

Mirador-Pr, 26 de Janeiro de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 016/2021 – ID 1624/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: FORTLUX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ/MF: 21.389.668/0001-42

OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador.

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.279,00 (Seis mil duzentos e setenta e nove reais)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal
Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS”, PARA A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PRE-
VENTIVA DA FROTA DE VEÍCULOS INTEGRANTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 663.000,00

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 08/02/2021 às 07h59min. do dia 23/02/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 23/02/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 23/02/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 014/2021 – ID 1622/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28 
 
OBJETO:  Aquisição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador. 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 61,30 (Sessenta e um reais e trinta centavos) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 05/02/2021. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 

                                 
                 COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

 
 

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR, torna público que 
RECEBEU do IAT, a Renovação da Licença de Instalação para implantação do 
empreendimento C.H. Residencial Inajá I (6ª Etapa), localizado no município de 
Inajá, Estado do Paraná. (RLI 218921). 

                                 
                 COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

 
 

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR, torna público que 
RECEBEU do IAT, a Renovação da Licença de Instalação para implantação do 
empreendimento C.H. Residencial Inajá I (6ª Etapa), localizado no município de 
Inajá, Estado do Paraná. (RLI 218921). 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consoli-
dada) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 004/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
004/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, a Aqui-
sição de “Material Elétrico para a Iluminação Pública”, deste Município de Mirador.

2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 004/2021, às Empresas: NO-
ROESTE LICITAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28, localizada na Avenida Parigot de Souza 
Nº 2545, Bairro Jardim Ibirapuera na Cidade de Paranavaí-Pr, perfazendo o valor global de R$ 61,30 (Sessenta e 
um reais e trinta centavos), CAPEL ELETRICA EIRELI , inscrito no CNPJ/MF: 21.056.639/0001-69, localizada na 
Rua Manoel Ribas Nº 1244, Centro na Cidade de Paranavaí-Pr, perfazendo o valor global de R$ 17.071,70 (De-
zessete mil e setenta e um reais e setenta centavos), FORTLUX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI , inscrito no CNPJ/MF: 21.389.668/0001-42, localizada na Rua José Gonçalves Sobrinho  Nº 120, Parque 
da Imprensa na Cidade de Mogi-Mirim-SP, perfazendo o valor global de R$ 6.279,00 (Seis mil duzentos e seten-
ta e nove reais), ZUB DISTRIBUIDORA LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF: 27.185.629/0001-00, localizada na Rua 
Djalma Camargo Nº 05, Bairro Jardim Matarazzo na Cidade de Jaguariaíva-Pr, perfazendo o valor global de R$ 
31.064,50 (Trinta e um mil e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), JV COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS E DECORAÇÃO LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF: 01.276.119/0001-54, localizada na Rua Coronel Farra-
po Nº 1331, Sala B2, Centro na Cidade de Campos Novos-SC, perfazendo o valor global de R$ 4.967,70 (Quatro 
mil e novecentos  e sessenta e sete reais e setenta centavos), MORK SOLAR PRODUTOS E SERVIÇOS ELE-
TRICOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ/MF: 24.616.322/0001-28, localizada na Rua Presidente Faria Nº 642, Sala 
02, Bairro Colônia Faria na Cidade de Colombo-Pr, perfazendo o valor global de R$ 4.310,00 (Quatro mil e trezen-
tos e dez reais). Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de 
costume, bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 05 de fevereiro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
TERMO RESCISÃO AMIGAVEL DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2020 
CONTRATO Nº 35/2020 

CONTRANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00. 
 
CONTRATADA: F. L. S. INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob N.º 20.831.938/0001-60, neste ato representada pelo Sr. FLÁVIO LAGOA 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade de N.º 7.369.658-5 SSP/PR, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF sob N.º 056.535.889-89. 
 
DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato administrativo Nº 35/2020, a contar 
da presente data, firmado entre o Município de Planaltina do Paraná e a empresa F. L. S. Informática 
Ltda, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção elétrica predial, portões, alarmes e câmeras de segurança em logradouros públicos. 
 
DA MOTIVAÇÂO 
Considerando que a justificativa inicial da contratação foi devido ao único servidor público lotado 
como Eletricista municipal ter se afastado de sua função para assumir a Diretoria do Departamento de 
Esportes. 
Considerando que o mesmo retornou às suas atribuições do cargo efetivo, conforme Decreto nº 
175/2020. 
Considerando que a administração pública tem o dever de analisar a necessidade e a conveniência de 
qualquer contratação, sempre com vistas ao interesse público.  
Não faz-se necessário a permanência contratual.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Esta rescisão fundamenta-se na Cláusula oitava e no inciso II do art. 79 da Lei Federal n. 8.666/93, 
tendo em vista o aceite por parte da Contratada e a conveniência e a oportunidade, além do interesse 
público, para a Administração. 
 
DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do extrato do presente Termo de Rescisão será realizada no Diário Oficial do Município 
de Planaltina do Paraná. 
 
DA QUITAÇÃO 
As partes declaram nada ter a exigir, uma da outra, em relação a qualquer obrigação advinda do 
contrato ora rescindido. 
 
E, por estarem, assim, justos e acordados firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 07 de janeiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Celso Maggioni 

Prefeito 
________________________ 

F. L. S. INFORMATICA LTDA CNPJ/MF: 20.831.938/0001-60.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
Representante Legal: Flávio Lagoa Dos Santos. 

RG: 7.369.658-5. SSP/PR CPF: 056.535.889-89. 
Testemunhas: 

_____________________________                                             _____________________________ 

Nome/RG.                                                                                      Nome/RG. 

 

MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                           Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
Decreto Municipal nº. 026 / 2021 

 

Súmula: Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância municipal, estadual e internacional, 
decorrente do COVID-19, no âmbito do Município de 
Tamboara, ficam definidas nos termos deste Decreto, 
conforme orientações do COE-MUNICIPAL. 

 
Antonio Carlos Cauneto – Prefeito Municipal de 
Tamboara, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e, 

Considerando, a necessidade de coordenação e articulação das medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus – COVID 19:  

DECRETA 

Art. 1º. Dá nova redação ao artigo 1º. do Decreto Municipal nº. 225/2020 passando o mesmo a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Com relação ao funcionamento de Bares, Lanchonetes e similares de atendimento ao 

público, fica determinado o fechamento de suas atividades até as 23:00 horas, com 

atendimento somente em sistema delivery, podendo haver retirada no local, onde todos os 

estabelecimentos no horário permitido devem cumprir as seguintes medidas sanitárias: 

- Não disponibilizar mesas e cadeira no local. 
- Funcionários com uso de máscaras em tempo integral, higienização das mãos entre os 
atendimentos. 
- Álcool 70% disponível para uso;  
- É proibida a aglomeração de pessoas (pessoas com distanciamento mínimo de 1,5 metros).  
- Devem ser colocadas Faixas de distanciamento em balcões e locais de atendimento;  
- Realizar higienização de máquinas de cartões, balcões e locais de circulação de pessoas, após 
cada atendimento com álcool a 70%”.  
 

MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                           Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

Art. 2º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 

momento pelo COE, onde as demais medidas seguem inalteradas. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamboara, aos 05 (Cinco) dias do mês de Fevereiro de 

2021. 

Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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ATA DE CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO 
ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE 
INSETOS, EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Às 16h do dia 05 de fereveiro de 2021, na Sala de Reuniões do Depto. de Compras e Licitações, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 03/2021 com vistas ao Chamamento nº 
01/2021 Registramos que foram protocolados os envelopes das seguintes proponentes: 
  

NOME CPF ENDEREÇO 
ALEXANDRO LUIZ GALICIANI 115.448.949-37 RUA CONSTANCIO CUCATO, 1339, GUAIRAÇÁ 
JOSE CARLOS DOLME 055.518.319-06 RUA ANTONIO ARF, 567, GUAIRAÇÁ 
FERNANDO LUCAS SILVESTRE 029.226.139-09 RUA DANIEL DOS SANTOS VIAIS, 864, 

GUAIRAÇÁ 
VALMIR RODRIGUES PEREIRA 026.706.709-70 RUA PEDRO MAZUTTI, 582, GUAIRAÇÁ 
PEDRO HENRIQUE SANTOS DA SILVA 125.318.239-64 R. JOSÉ HILARIO SANTANA, 1175, GUAIRAÇÁ 
IGOR DAMACENO DOS SANTOS 103.688.059-13 AV. PERIMENTAL, 1256, GUAIRAÇÁ 
CLEISON QUIRINO BEZERRA 063.346.629-88 RUA MANOEL GALDINO BEZERRA, 23, 

GUAIRAÇÁ 
CLAUDIO ALVES DE SOUZA 057.609.509 -02 RUA JOSÉ HILÁRIO SANTANA, 1712, GUAIRAÇÁ 
WILSON DOS SANTOS 896.661.991-04 RUA ANTONIO MARENGONI, GUAIRAÇÁ 

 
Destas, todas atenderam ao instrumento convocatório. Iniciados os trabalhos a Senhora Presidente rubricou e 
verificou os Envelopes das licitantes, passando aos membros da comissão, para que procedessem da mesma 
forma. Não constatando nenhuma irregularidade quanto aos fechos dos envelopes, a Senhora Presidente 
procedeu à abertura dos Envelopes das licitantes participantes. Foi constatado que as licitantes apresentaram 
de forma regular todos os documentos exigidos no credenciamento, tornando todas habilitadas. 
 
Dando continuidade a classificação das licitantes, conforme disposto no Item 8 (Critério de cadastramento): 
“8.1 – Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo 
os documentos de habilitação, junto ao depto indicado no item 6.1 deste edital, e posteriormente recadastrado 
conforme a ordem de execução dos serviços.” será da seguinte forma: 
 

CLASSIF. NOME CPF ENDEREÇO 
1º ALEXANDRO LUIZ GALICIANI 115.448.949-37 RUA CONSTANCIO CUCATO, 

1339, GUAIRAÇÁ 
2º JOSE CARLOS DOLME 055.518.319-06 RUA ANTONIO ARF, 567, 

GUAIRAÇÁ 
3º FERNANDO LUCAS SILVESTRE 029.226.139-09 RUA DANIEL DOS SANTOS VIAIS, 

864, GUAIRAÇÁ 
4º VALMIR RODRIGUES PEREIRA 026.706.709-70 RUA PEDRO MAZUTTI, 582, 

GUAIRAÇÁ 
5º PEDRO HENRIQUE SANTOS DA SILVA 125.318.239-64 R.JOSÉ HILARIO SANTANA, 1175, 

GUAIRAÇÁ 
6º IGOR DAMACENO DOS SANTOS 103.688.059-13 AV. PERIMENTAL, 1256, 

GUAIRAÇÁ 
7º CLEISON QUIRINO BEZERRA 063.346.629-88 RUA MANOEL GALDINO 

BEZERRA, 23, GUAIRAÇÁ 
8º CLAUDIO ALVES DE SOUZA 057.609.509-02 RUA JOSÉ HILÁRIO SANTANA, 

1712, GUAIRAÇÁ 
9º WILSON DOS SANTOS 896.661.991-04 RUA ANTONIO MARENGONI, 

GUAIRAÇÁ 
 
A Secretária de Saúde Sr.ª JANESLEI AMADEU juntamente com a Comissão de Licitação decidem por 
convocar 07 (sete) credenciados devidamente habilitados e qualificados, conforme abaixo relacionado, 

 
sobre a prerrogativa de que tal quantidade de profissionais será necessária para suprir as necessidades atuais 
da Secretaria de Saúde na melhora nos serviços públicos relativos à varrição, capinação e poda de árvores, 
limpeza, manutenção e conservação de pragas e áreas urbanizadas e operacionalização de destino final dos 
resíduos (entulhos) da limpeza urbana de vias públicas, evitando qualquer proliferação de quaisquer doenças 
que originam por acúmulo de resíduos, tais como Dengue, Zika Virus e certos vetores de doenças como 
baratas, moscas e mosquitos, para priorizar os serviços essenciais a nossa população em relação à limpeza 
pública proporcionando assim melhor qualidade de vida ao cidadão de Guairaçá. 
 

CLASSIF. NOME CPF ENDEREÇO 
1º ALEXANDRO LUIZ GALICIANI 115.448.949-37 RUA CONSTANCIO CUCATO, 

1339, GUAIRAÇÁ 
2º JOSE CARLOS DOLME 055.518.319-06 RUA ANTONIO ARF, 567, 

GUAIRAÇÁ 
3º FERNANDO LUCAS SILVESTRE 029.226.139-09 RUA DANIEL DOS SANTOS VIAIS, 

864, GUAIRAÇÁ 
4º VALMIR RODRIGUES PEREIRA 026.706.709-70 RUA PEDRO MAZUTTI, 582, 

GUAIRAÇÁ 
5º PEDRO HENRIQUE SANTOS DA SILVA 125.318.239-64 R.JOSÉ HILARIO SANTANA, 1175, 

GUAIRAÇÁ 
6º IGOR DAMACENO DOS SANTOS 103.688.059-13 AV. PERIMENTAL, 1256, 

GUAIRAÇÁ 
7º CLEISON QUIRINO BEZERRA 063.346.629-88 RUA MANOEL GALDINO 

BEZERRA, 23, GUAIRAÇÁ 
 
Os demais credenciados poderão ser convocados durante a vigência do credenciamento, a critério da 
Administração. Definidos os classificados deverá ser encaminhado para abertura de Processo de 
Inexigibilidade de licitação.  
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a presente ATA, que depois de lida e achada conforme vai assinada  
por todos presentes. 
 
 

FABIANA CARLA DE OLIVEIRA BARROS 
Presidente 

035.744.799-99 
 

DANIELE HOBOLD 
Membro 

066.436.519-13 

 
JOSIMAR DE OLIVEIRA 

Membro 
000.293.559-74 

 
 
 

JANESLEI AMADEU CAENETTO 
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

 

 

 
 

ATA DE CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EMERGENCIAIS DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR 
DECORRENCIA DA PANDEMIA COVID-19, CONFORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Às 16h30m do dia 05 de fereveiro de 2021, na Sala de Reuniões do Depto. de Compras e Licitações, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 03/2021 com vistas ao Chamamento nº 
02/2021. Registramos que foram protocolados os envelopes das seguintes proponentes: 
  

NOME CPF ENDEREÇO 
GIOVANA DOS SANTOS RODRIGUES 085.151.269-07 RUA JOSÉ HILÁRIO SANTANA, 1178, 

GUAIRAÇÁO 
BRUNO ELEOTERIO OLIVEIRA 107.812.799-92 RUA ANTONIO MARENGONI, 1712, GUAIRAÇÁ 
GESSICA ESTEVAM 071.692.299-06 ESTRADA VILA RURAL SANTA TEREZINHA, 

GUAIRAÇÁ 
ALAN RICARDO DE SOUZA 064.637.969-05 RUA JOÃO CESSEL, 1442, GUAIRAÇÁ 
ELOISA DA COSTA CORDEIRO 103.070.129-64 RUA HERCÍLIO BARRETO, 1513, GUAIRAÇÁ 

 
Destas, todas atenderam ao instrumento convocatório. Iniciados os trabalhos a Senhora Presidente rubricou e 
verificou os Envelopes das licitantes, passando aos membros da comissão, para que procedessem da mesma 
forma. Não constatando nenhuma irregularidade quanto aos fechos dos envelopes, a Senhora Presidente 
procedeu à abertura dos Envelopes das licitantes participantes. Foi constatado que as licitantes apresentaram 
de forma regular todos os documentos exigidos no credenciamento, tornando todas habilitadas. 
 
Dando continuidade a classificação das licitantes, conforme disposto no Item 8 (Critério de cadastramento): 
“8.1 – Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo 
os documentos de habilitação, junto ao depto indicado no item 6.1 deste edital, e posteriormente recadastrado 
conforme a ordem de execução dos serviços.” será da seguinte forma: 
 

CLASSIF. NOME CPF ENDEREÇO 
1º GIOVANA DOS SANTOS RODRIGUES 085.151.269-07 RUA JOSÉ HILÁRIO SANTANA, 

1178, GUAIRAÇÁO 
2º ELOISA DA COSTA CORDEIRO 103.070.129-64 RUA HERCÍLIO BARRETO, 1513, 

GUAIRAÇÁ 
3º ALAN RICARDO DE SOUZA 064.637.969-05 RUA JOÃO CESSEL, 1442, 

GUAIRAÇÁ 
4º GESSICA ESTEVAM 071.692.299-06 ESTRADA VILA RURAL SANTA 

TEREZINHA, GUAIRAÇÁ 
5º BRUNO ELEOTERIO OLIVEIRA 107.812.799-92 RUA ANTONIO MARENGONI, 1712, 

GUAIRAÇÁ 
 
A Secretária de Saúde Sr.ª JANESLEI AMADEU CAENETTO juntamente com a Comissão de Licitação 
decidem por convocar os 05 (cinco) credenciados devidamente habilitados e qualificados, conforme abaixo 
relacionados, sobre a prerrogativa de que o município está em defasagem de números de profissionais no 
atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, com advento da pandemia causada pelo 
corona vírus houve a elevação da demanda, haja vista que há necessidade de reforço na equipe de 
enfermagem, devido à pandemia do Covid-19 que acomete a população mundial e por consequência chegou 
ao Município, sendo necessário efetuar frentes de trabalho no intuito de reorganizar os sistemas de atenção à 
saúde com estabelecimento de novo fluxo de atendimento e a diferenciação dos profissionais na triagem das 
doenças relacionadas ao Covid-19. Em meio a essa situação epidemiológica, o ministério da saúde também 

 
anunciou o início da campanha de vacinação que se estenderá por meses, para a efetiva realização dessas 
ações, necessitando de um número maior de profissionais de saúde. 
 

CLASSIF. NOME CPF ENDEREÇO 
1º GIOVANA DOS SANTOS RODRIGUES 085.151.269-07 RUA JOSÉ HILÁRIO SANTANA, 

1178, GUAIRAÇÁO 
2º ELOISA DA COSTA CORDEIRO 103.070.129-64 RUA HERCÍLIO BARRETO, 1513, 

GUAIRAÇÁ 
3º ALAN RICARDO DE SOUZA 064.637.969-05 RUA JOÃO CESSEL, 1442, 

GUAIRAÇÁ 
4º GESSICA ESTEVAM 071.692.299-06 ESTRADA VILA RURAL SANTA 

TEREZINHA, GUAIRAÇÁ 
5º BRUNO ELEOTERIO OLIVEIRA 107.812.799-92 RUA ANTONIO MARENGONI, 1712, 

GUAIRAÇÁ 
 
Definidos os classificados deverá ser encaminhado para abertura de Processo de Inexigibilidade de licitação. 
 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a presente ATA, que depois de lida e achada conforme vai assinada  
por todos presentes. 
 
 
 

FABIANA CARLA DE OLIVEIRA BARROS 
Presidente 

035.744.799-99 
 

DANIELE HOBOLD 
Membro 

066.436.519-13 

 
JOSIMAR DE OLIVEIRA 

Membro 
000.293.559-74 

 
 
 

JANESLEI AMADEU CAENETTO 
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33

 

 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Departamento Jurídico resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 96/2020
b) Licitação Nrº             :       01/2021
c) Modalidade                :      PREGÃO ELETRÕNICO
d) Data Homologação   : 29/01/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E SETORES 
ADMINISTRATIVOS DESTE MUNICÍPIO. 

 
FORNECEDOR:  N63 COMÉCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, Pessoa jurídica de direito 
privada inscrita no CNPJ sob o n° 34.090.540/0001-25, com sede na Av. 7 de setembro 49 A, Jardim da 
Glória, Maringá – PR Valor Total Homologado: R$ 120.820,60 (cento e vinte mil e oitocentos e vinte 
reais e sessenta centavos). 
 
. 
 

Itaúna do Sul-PR, 29 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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__________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Departamento Jurídico resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
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c) Modalidade                :      PREGÃO ELETRÕNICO
d) Data Homologação   : 29/01/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E SETORES 
ADMINISTRATIVOS DESTE MUNICÍPIO 

 
FORNECEDOR:  NBB COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privada 
inscrita no CNPJ sob o n°10.820.186/0001-89 com sede Rua Goiás, 862 SLJ, Catanduva-SP 
 
 
Valor Total Homologado: R$ 4.130,00 (quatro mil e cento e trinta reais). 
 
 

 
Itaúna do Sul-PR, 29 de janeiro de 2021. 

 
 
 

__________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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Valor Total Homologado: R$ 4.130,00 (quatro mil e cento e trinta reais). 
 
 

 
Itaúna do Sul-PR, 29 de janeiro de 2021. 

 
 
 

__________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Sr. prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Departamento Jurídico resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 96/2020
b) Licitação Nrº             :       01/2021
c) Modalidade                :      PREGÃO ELETRÕNICO
d) Data Homologação   : 29/01/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E SETORES 
ADMINISTRATIVOS DESTE MUNICÍPIO 

 
FORNECEDOR DAGEAL COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 07.245.458/0001-50, com sede na rua Princesa Isabel, 26, sala 01, 
centro, na cidade de Barão de Cotegipe – RS Valor Total Homologado: R$ 48.687,30 (quarenta e oito mil 
e seiscentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). 
 
 
 
 
 

Itaúna do Sul-PR, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

__________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 

TERMO DE RECISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 100/2019, ensejado pelo 
certame licitatório – INEXIGIBILIDADE Nº 03/2019. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL-PR., e a Empresa: Valdeir Aparecido Laureano. 
OBJETO: Rescisão do Contrato nº 100/2019. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 79, II 
e suas alterações, Assinam:  Gilson José de Gois, Prefeito Municipal, CPF nº 
018.352.169-27, e o Sr. Valdeir Aparecido Laureano, CPF: º489.837.729-72. Data da 
assinatura,  28 de janeiro de 2021. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2021

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Processo Administrativo 95/2020
PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA sob nº 45/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público in-
terna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 
– Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o senhor Francisco Inocêncio Leite Neto, 
inscrito no CPF sob o n° 174.381.959-53; CONTRATADO: GRAFICA DO PRETO LTDA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ: 03.750.414/0001-26, com sede na Av. Balneário Dr. Meirelles, 9, Quadra 3, Se-
tor II, Tijucal, Cuiabá-MT, CEP: 78.088-010, neste ato representada pelo(a) sócio(a) WALDEMIR FERREIRA DE 
SOUZA, CPF sob o n° 181.143.421-53. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE TOTEM – DISPENSADOR DE ALCOOL EM GEL PARA SER UTILIZADO NA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. VALOR: R$  4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Início: 03/02/2021. Fim: 02/02/2022. DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/02/2021.

Itaúna do Sul-PR, 03 de fevereiro de 2021.
  

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR
CNPJ: 75.458.836/0001-33
GILSON JOSE DE GOIS

CPF: 018.352.169-27
Prefeito Municipal

CONTRANTE                                  
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SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

COMERCIAL AGRICOLA GIMENEZ LTDA inscrito no CNPJ: 72.569.700/0006-
17, torna público que que recebeu do IAT (Instituto Água e Terra) a Licença 
Prévia (LP), com vencimento em 02/02/2023, para a atividade serviços de se-
cagem e armazenagem de grãos, localizada na Rodovia Urbano Pedroni, KM 
34 Lote 38-A-4-2, S/N, CEP 87770-000, no município de São Carlos do Ivaí/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

COMERCIAL AGRICOLA GIMENEZ LTDA inscrito no CNPJ: 72.569.700/0006-
17, torna público que irá requerer ao IAT (Instituto Água e Terra) a Licença 
de Instalação (LI) para a atividade serviços de secagem e armazenagem de 
grãos, localizada na Rodovia Urbano Pedroni, KM 34 Lote 38-A-4-2, S/N, 
CEP 87770-000, no município de São Carlos do Ivaí/PR.

UNO SPORTING 1.4 - 
Flex, completo, 2016, R$ 
35.990,00. F. 99917-0588.
__________________________
BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.
__________________________
PALIO WEEKEND ADVEN-
TURE - TOP DE LINHA. Ano 
2009, Flex. R$ 26.950,00 - 
Fone: 99136-5969.

GOL CITY TREND - 2007, 
1.0, Flex, 4 portas. Repasse 
R$ 9.900,00. F. 99136-5969. 
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
24.900,00 - Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE TREND - 2011, 
Flex, 1.0, completo, R$ 
24.990,00. F. 99800-1707.

GOL CITY TREND - 2007, 
1.0, Flex, 4 portas. Repasse 
R$ 9.900,00. F. 99136-5969. 

FORD KA SEDAN 1.5 SEL - 
REVISADO NA GARANTIA, 
Branco, Ano 2018, Com-
pleto. R$ 46.990,00 - Fone: 
99966-2100.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2012, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
22.900,00 - Fone: 99136-
5969.
__________________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 449,00 
(fixas). Fone 99800-1707.

FOCUS HATCH GLX - 1.6, 
Prata, Flex, Completo, 
2011. R$ 32.900,00 - Fone: 
99800-1707. 
__________________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.

ESCRITÓRIO CONTÁBIL 
CARVALHO - Contrata 
para Escrituração Fiscal e 
Contabilidade. Experiência 
mínima 1 ano, preferência 
cursando Ciências Contá-
beis. Enviar currículo nos-
de_sevla@hotmail.com ou 
98404-9500 Whats.
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